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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PLATAFORMA DE DISPUTA: BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (https://bll.org.br/) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente contratação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a 

prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) – Internet via fibra óptica e telefonia em 

nuvem (VoIP), para atender às necessidades da Câmara Municipal de Costa Marques/RO. 

1.2. A solução será dividida em 02 (dois) lotes distintos: 

• LOTE 01: Acesso à internet empresarial (1.000 Mbps) com infraestrutura de rede e 

comodato de ativos. 

• LOTE 02: Serviço de telefonia VoIP com plano ilimitado nacional. 

 

2. DO AMPARO LEGAL E DA PUBLICIDADE 

2.1. O presente procedimento fundamenta-se no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.2. Em observância ao princípio da publicidade, a íntegra deste edital e seus anexos estarão 

disponíveis para consulta e download no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no Portal da Transparência da Câmara Municipal. 

2.3. A sessão pública de lances será realizada por meio do sistema BLL – Bolsa de Licitações 

e Leilões. 

 

3. DO CRONOGRAMA E DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 

3.1. Cronograma de Atividades 

• Data de Início do Recebimento de Propostas: 20/04/2026 às 08:30 horas (horário de 

Brasilia). 

• Data de Abertura da Sessão e Disputa de Lances: 24/04/2026 às 08:30 horas (horário 

de Brasilia). 

3.2. Endereços Eletrônicos para Disputa e Consulta: 

• Plataforma de Disputa (BLL): https://bllcompras.com/ 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
https://pncp.gov.br/app/editais/04392387000120/2026/4 

• Portal da Transparência da Câmara Municipal: 
https://transparencia.camara.costamarques.ro.gov.br/ 
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4. DA VISTORIA TÉCNICA (LOTE 01 - INTERNET) 

4.1. Em estrita observância ao Artigo 63, §§ 2º, 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021, a Administração 

faculta aos interessados no LOTE 01 a realização de vistoria técnica prévia nas dependências 

da Câmara Municipal. 

4.2. A vistoria, embora recomendada para o levantamento de pontos de rede, pontos de wifi e 

passagens de cabos, não será obrigatória como condição de participação, conforme 

entendimento pacificado do TCU e do TCE-RO, visando não restringir o caráter competitivo do 

certame. 

4.3. O licitante que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar, obrigatoriamente, no 

campo de anexos da proposta, a Declaração de Pleno Conhecimento do Local e das 

Condições da Prestação de Serviço. 

4.4. Nos termos do Art. 63, § 4º da Lei nº 14.133/2021, o licitante que apresentar a referida 

declaração em substituição à vistoria não poderá, sob hipótese alguma, pleitear aditivos 

contratuais ou alegar desconhecimento de dificuldades técnicas futuras para justificar o 

descumprimento de prazos ou encargos. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS (LOTE 01 - INTERNET) 

5.1. Link de Dados: Fornecimento de 1.000 Mbps (1 Gbps) full-duplex, garantindo simetria de 

100% de download e upload, sem franquia de dados. 

5.2. Equipamentos em Comodato (Detalhamento dos Pontos Wi-Fi): 

• A contratada deverá fornecer e instalar, em regime de comodato, Access Points 

(Pontos de Wi-Fi) com tecnologia Wi-Fi 6 (802.11ax) ou superior. 

• Os equipamentos deverão possuir suporte a múltiplas frequências (Dual-Band), antenas 

internas de alto ganho e capacidade para suportar o tráfego simultâneo de dados e vídeo 

(streaming) sem degradação do sinal. 

• Deverão ser fornecidos, ainda, Roteadores/Switches Gigabit para alimentação dos 

Access Points. 

5.3. Manutenção da Rede Lógica: Inclui a manutenção corretiva da rede cabeada interna, com 

troca de conectores, cabos e reparo em pontos de rede sempre que necessário para a fruição 

do serviço. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (LOTE 02 - VOIP) 

6.1. Serviço: Telefonia VoIP com 01 linha/ramal e plano ilimitado nacional (fixo/móvel). 

6.2. Hardware: Fornecimento de 01 (um) aparelho de Telefone IP (SIP) com display LCD, viva-

voz e fonte de alimentação original. 

 

7. HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
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7.1. O julgamento será pelo Menor Preço por Lote, realizado eletronicamente na plataforma 

BLL. 

7.2. Habilitação Jurídica e Fiscal: Regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

7.3. Qualificação Técnica: Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços compatíveis 

em características e prazos com o objeto desta dispensa. 

7.4. Registro na ANATEL: Obrigatoriedade de apresentação da licença de Serviço de 

Comunicação Multimídia (SCM) válida para o Lote 01. 

 

8. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E SANÇÕES 

8.1. O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente à 

prestação, mediante atesto do fiscal do contrato. 

8.2. Pelo atraso injustificado ou inexecução parcial/total, a Administração poderá aplicar as 

sanções previstas no Capítulo I do Título IV da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 

 

9. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

9.1. O valor global anual estimado para esta contratação, apurado mediante pesquisa de 

mercado constante nos autos, é de R$ 38.367,48 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e sete 

reais e quarenta e oito centavos). 

9.2. Para fins de disputa na plataforma eletrônica, os valores máximos aceitáveis por lote são: 

• LOTE 01 (Internet e Infraestrutura): R$ 27.979,20 (vinte e sete mil, novecentos e 

setenta e nove reais e vinte centavos). 

• LOTE 02 (Telefonia VoIP): R$ 10.388,28 (dez mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte 

e oito centavos). 

9.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos limites 

estabelecidos para cada lote. 

 

10. DA PREVALÊNCIA DO EDITAL SOBRE CONTRATOS PADRÃO 

10.1. A licitante vencedora declara estar ciente de que deverão ser obrigatoriamente ajustados 

eventuais "minutas padrão", "contratos de adesão" ou "termos de uso" da empresa para 

contemplar as exigências deste Edital e do Termo de Referência. 

10.2. É vedada a imposição de cláusulas que conflitem com as prerrogativas da Administração 

Pública (Lei nº 14.133/2021), tais como fidelização compulsória, renovação automática ou multas 

rescisórias abusivas. 

10.3. Em caso de conflito entre o contrato padrão da empresa e este instrumento convocatório, 

prevalecerão integralmente as normas deste Edital e do Direito Público. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A Administração reserva-se o direito de revogar este procedimento por razões de interesse 

público ou anulá-lo por ilegalidade, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Costa Marques – RO, 17 de abril de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Frank Kriz Caterinque 

Agente de Contratação 

Decreto Legislativo nº 27/2026 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

Z
5.

24
39

.5
32

U
.9

11
3.

52
87

 -
 A

T
H

U
S

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 C
O

S
T

A
 M

A
R

Q
U

E
S

 -
 R

O

P
ág

.: 
4 

/ 5
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

10
5.

66
C

 -
 1

7/
04

/2
02

6 
- 

08
:3

9:
32

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
57

.8
4*

.*
*7

-*
8 

mailto:camaradecostamarques@hotmail.com


Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por FRANK KRIZ CATERINQUE - AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, CPF: 057.84*.**7-*8 em 17/04/2026 08:39:32, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 08Z3.0V39.0322.V46U.3865, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 105.66C - Tipo de Documento: AVISO DE LICITAÇÃO. 
 

Elaborado por FRANK KRIZ CATERINQUE, CPF: 057.84*.**7-*8 , em 17/04/2026 - 08:39:32

Código de Autenticidade deste Documento: 08Z5.2439.532U.9113.5287 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.camara.costamarques.ro.gov.br/verdocumento
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